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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 227/ 2023

Data da Publicação DOE: 19/ 07/2023 Data da Homologação: 10/ 07/2023 Processo nº 0033.092521/ 2022-11

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo para fabricação de materiais esportivos, para

atender o Projeto Pintando a Liberdade (PPL), vinculado ao Núcleo de Capacitação (NUCAP), que compõe a Gerência de

Reinserção Social (GERES/SEJUS/RO), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II

do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
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Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em

casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da

ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de

preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do

inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as

demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata,

de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto

no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente

à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o

melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da

licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do

Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a

vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência

em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso

nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13,

Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à

execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO

desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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1

KIT PARA FABRICAÇÃO DE BOLA DE

FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL ADULTO

32 GOMOS em PU

(poliuretano), Especificação completa

conforme Edital.

7000 UND DALEBOL R$ 90,85 R$ 89,03 -2 Tecbol Ltda

2

Kit para fabricação de bolas de futsal

oficial adulto 32 gomos, Especificação

completa conforme Edital.

5000 UND DALEBOL R$ 96,42 R$ 94,49 -2 Tecbol Ltda

3

KITS PARA BOLA DE VOLEI DE FILME

DE“CRORETO DE POLIVINILA” (PVC)

FLEXÍVEL. Especificação completa

conforme Edital.

4000 UND DALEBOL R$ 105,22 R$ 103,11 -2,01 Tecbol Ltda

4

CORDA DE POLIPROPILENO PARA USO

ESPORTIVO, INDUSTRIAL,

AGROPECUÁRIO E PESQUEIRO. COM

UM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE

3 MM NA COR BRANCA.

2250 KG DALEBOL R$ 62,96 R$ 44,00 -30,11 Tecbol Ltda

5

TECIDO DRY-FIT SINTÉTICO,

COMPOSTO POR SUBSTÂNCIAS COMO

POLIÉSTER, POLIAMIDA E ELASTANO.

COM DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE

PARA USO ESPORTIVO.

9000 KG QUATROK R$ 19,89 R$ 14,37 -27,75

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

6

ELÁSTICO COM CADARÇO

APROXIMADAMENTE 40 MM, COM BOA

DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE PARA

CONFECÇÃO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS.

12000 METROS DORLYTEX R$ 3,39 R$ 1,37 -59,59

PROROUPAS

CONFECCOES

LTDA

7

JEANS COM LAYCRA COMPOSIÇÃO 96%

DE ALGODÃO, 4% ELASTANO. COM

BOA DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE.

1800 METROS VINATEX R$ 47,67 R$ 38,11 -20,05

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

8

CONE DE FIO DE SEDA, ESPESSURA

APROXIMADA DE 2 MM, NA COR AZUL

ROYAL.

2400 UND RESISTENTE R$ 10,50 R$ 7,55 -28,1

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

9

CONE DE FIO DE SEDA, ESPESSURA

APROXIMADA DE 2 MM, NA COR

AMARELO BANDEIRA.

2400 UND RESISTENTE R$ 10,50 R$ 7,55 -28,1

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

10

CONE DE FIO DE SEDA, ESPESSURA

APROXIMADA DE 2 MM, NA COR VERDE

BANDEIRA.

2400 UND RESISTENTE R$ 10,50 R$ 6,53 -37,81

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

11

CONE DE FIO DE SEDA, ESPESSURA

APROXIMADA DE 2 MM, NA COR

VERMELHO ENCARNADO.

2400 UND RESISTENTE R$ 10,50 R$ 6,53 -37,81

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

12

CONE DE LINHA 100% POLIÉSTER,

ESPESSURA APROXIMADA DE 1 MM, NA

COR AZUL ROYAL.

2400 UND RESISTENTE R$ 7,77 R$ 4,49 -42,21

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO
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13

CONE DE LINHA 100% POLIÉSTER,

ESPESSURA APROXIMADA DE 1 MM, NA

COR AMARELO BANDEIRDA

2400 UND RESISTENTE R$ 7,77 R$ 4,49 -42,21

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

14

CONE DE LINHA 100% POLIÉSTER,

ESPESSURA APROXIMADA DE 1 MM, NA

COR VERDE BANDEIRA

2400 UND RESISTENTE R$ 7,77 R$ 4,49 -42,21

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

15

CONE DE LINHA 100% POLIÉSTER,

ESPESSURA APROXIMADA DE 1 MM, NA

COR VERMELHO ENCARNADO.

2400 UND RESISTENTE R$ 7,77 R$ 4,49 -42,21

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

16

CONE DE LINHA PESPONTO, PARA

COSTURA DE JEANS 100 % POLIÉSTER,

IDEAL PARA TECIDOS MAIS PESADOS.

2775 UND RESISTENTE R$ 34,17 R$ 19,31 -43,49

V.VIEIRA.AMARO

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

17
ZIPER METAL DE 40 CM PARA

CONFECÇÕES EM GERAL
6800 UND SANCRIS R$ 8,50 R$ 2,73 -67,88

FABRICIO

DANIEL DA

SILVA MARINHO

18
ZIPER METAL DE 25 CM PARA

CONFECÇÕES EM GERAL.
6800 UND ZR ZIPER R$ 7,17 R$ 3,45 -51,88

PMX COMERCIO

E SERVICO LTDA

19

CORDA DE POLIPROPILENO PARA USO

ESPORTIVO, INDUSTRIAL,

AGROPECUÁRIO E PESQUEIRO. COM

UM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE

3 MM NA COR BRANCA. COTA DO ITEM

4

750 KG
CORDA

VILLE
R$ 62,96 R$ 42,66 -32,24

NM

CONFECÇÕES

LTDA

20

TECIDO DRY-FIT SINTÉTICO,

COMPOSTO POR SUBSTÂNCIAS COMO

POLIÉSTER, POLIAMIDA E ELASTANO.

COM DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE

PARA USO ESPORTIVO. COTA DO ITEM

5

3000 KG DALEBOL R$ 19,89 R$ 19,89 0 Tecbol Ltda

21

JEANS COM LAYCRA COMPOSIÇÃO 96%

DE ALGODÃO, 4% ELASTANO. COM

BOA DURABILIDADE E FLEXIBILIDADE.

COTA DO ITEM 7

600 METROS DALEBOL R$ 47,67 R$ 46,71 -2,01 Tecbol Ltda

22

CONE DE LINHA PESPONTO, PARA

COSTURA DE JEANS 100 % POLIÉSTER,

IDEAL PARA TECIDOS MAIS PESADOS.

COTA DO ITEM 16

925 UND BONFIO R$ 34,17 R$ 24,00 -29,76

NM

CONFECÇÕES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

27.183.604/

0001-77
Tecbol Ltda

Rua Vereador Jose´ do

Nascimento, 33 A - Centro

SANTA CRUZ

DE MINAS -

MG

Jacqueline

Cristina da Silva

Almeida

(32) 98514-3430

03.716.848/

0001-00

V.VIEIRA.AMARO COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

Rua: Sacramento , Sala A ,

5531 - Setor 09

ARIQUEMES -

RO

Valdir Vieira

Amaro

(69) 3221-0593/ 69

99246-6019 69
-9966-

0344

00.556.225/

0001-29

PROROUPAS CONFECCOES

LTDA

QI 02 LOTES 31/ 33 , - SETOR

DE INDÚSTRIA DE

TAGUATINGA

BRASILIA - DF
SILVÉRIO SILVA

FONSECA NETO

(61)3037-6222 / 3354-

6222
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19.097.346/

0001-88

FABRICIO DANIEL DA SILVA

MARINHO

R: Nossa Senhora do

Perpétuo Socorro, 51 -

Eldorado

JUIZ DE FORA

- MG

FABRíCIO DANIEL

DA SILVA

MARINHO

(32) 99195-1242 /

99867-4001

43.279.146/

0001-20

PMX COMERCIO E SERVICO

LTDA

Rua Antônio Maria Valença,

6008 - Aponiã Sala B

PORTO

VELHO - RO

JHOAN PIERRE

MICHALSKI BILIO
(69) 3214-1898

03.835.661/

0001-25
NM CONFECÇÕES LTDA

Rua Doutor Hofmann, Sala

202 , nº. 220, - morro chic
ITAJUBA - MG Habib EL Moallem (35)3622-4866
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Elaborado por:
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Protocolo 0040002018

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

Pregão Eletrônico Nº. 210/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0049.399409/2020-778

Objeto: Registro de preço, para futura e eventual aquisição dos materiais de consumo não contemplados na tabela SUS, em

regime de consignação, visando atender a demanda do Serviço de Hemodinâmica para 2023/ 2024 deste Hospital de Base Doutor

Ary Pinheiro - HB, por um período de 12 (doze) meses.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº 186 de 28 de novembro de

2022, publicada no DOE de 07/12/2022, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que retiraram o edital, que a

abertura da licitação em comento está SUSPENSA SINE DIE, para análise e manifestação da SESAU quanto a Pedido de

Esclarecimento impetrado ao edital.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 19 de julho de 2023.

MARIA DO CARMO DO PRADO. Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0040125760

Portaria nº 74 de 19 de julho de 2023

O Superintendente de Licitações do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 41, Inc. I da lei

complementar nº 965 de 20 dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018 que estabelece as

ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias referente ao exercício 2023 do servidor ROGÉRIO PEREIRA SANTANA, Pregoeiro, matrícula

nº ******135, lotada na Superintendência Estadual de Licitações, inerente ao período 01.02.2023 a 03.02.2023 (30 dias), ao

qual fica transferido o usufruto para os períodos de 01.02.2023 a 10.02.2023 (10 dias), 13.11.2023 a 22.11.2023 (10 dias) e

23.11.2023 a 02.12.2023 (10 dias).

Porto Velho, 19 de julho de 2023.

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva / SUPEL-RO

Portaria nº 01 de 04 de Janeiro de 2023 (0034842927)

Protocolo 0040115864

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO


